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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR HINGO HAMMES 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





EMENDA ADITIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3096/2022



 

ACRESCENTA O INCISO VI NO ARTIGO 2
DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS GP N 233
2022 PROTOCOLO LEGISLATIVO
NÚMERO 2 179 2022




Art. 1º - Fica acrescido o inciso VI no Artigo 2º do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes
para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro   de 2023, com a
seguinte redação:

VI – provisão de dotação orçamentária e recursos financeiros para a implementação e
ampliação de políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência doméstica   e familiar
contra crianças  e adolescentes, nos termos da Lei Federal nº 14.344, de 24 de maio de 2022.

 

Art. 2º - Fica inalterados os demais dispositivos.

 

 JUSTIFICATIVA



Compete aos Municípios a execução de políticas públicas de proteção integral às crianças e
aos adolescentes, sobretudo a atuação na prevenção e no enfrentamento da violência
doméstica e familiar.

Com a publicação da Lei Federal nº 14.344/2022, batizada de Lei Henry Borel*, que cria
mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a
criança e o adolescente, as Municípios e Estados precisarão tratar do tema com mais
direcionamento, seguindo termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da  Constituição
Federal  e das disposições específicas previstas em tratados, convenções e acordos
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, altera o Código Penal e as Leis
nºs 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos) e 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de
direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

 

Assim, apresento a presente propositura aos nobre vereadores, para a qual, solicito aprovação.
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Sala das Sessões, 26 de Maio de 2022
   

HINGO HAMMES

Vereador

Data do Documento: 26/05/2022 - 15:12:33
Data do Processo: 26/05/2022 - 15:17:13
Processo: 3096/2022

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2022041900910019309

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20220419009100193096

